
LEI No 12.727, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012 
 

Altera a Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, que 
dispõe sobre a proteção  da vegetação nativa; altera as Leis nos 6.938, 
de 31 de agosto de 1981,  9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 
11.428, de 22 de dezembro de 2006;  e revoga as Leis nos 4.771, de 15 
de setembro de 1965, e  7.754, de 14 de abril de 1989, a Medida 
Provisória no 2.166- 67,  de 24 de agosto de 2001, o item 22 do inciso 
II do art. 167  da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e o  § 2o do 
art. 4o da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012. 

 
 
A P R E S I D E N T A D A R E P Ú B L I C A 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1o A Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 1o-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas de Preservação Permanente e as 

áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais 
e o controle e prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o alcance de seus objetivos. 

 
Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei atenderá aos seguintes princípios:  
 
I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas florestas e demais formas de vegetação 

nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das 
gerações presentes e futuras;  

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e do papel das florestas e demais 
formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no crescimento econômico, na melhoria da qualidade de vida da população 
brasileira e na presença do País nos mercados nacional e internacional de alimentos e bioenergia; 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o compromisso do País com a 
compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e a preservação da água, do solo e da vegetação; 

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em colaboração com a sociedade civil, 
na criação de políticas para a preservação e restauração da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas 
e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso sustentável do solo e da água, a 
recuperação e a preservação das florestas e demais formas de vegetação nativa; 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação e a recuperação da vegetação nativa 
e para promover o desenvolvimento de atividades produtivas sustentáveis." 

"Art. 3o ...................................................................................................................................................................... 
XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, usualmente com a palmeira arbórea 

Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-herbáceas; 
........................................................................................................... 
XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais, por no 

máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da capacidade de uso ou da estrutura física do solo; 
XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica por águas, cobertas originalmente 

por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à inundação; 
XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 47 da Lei no 11.977, de 7 de julho de 

2009; e 
XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo transacionável. 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 4o ................................................................................... 
I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da 

calha do leito regular, em largura mínima de: 
............................................................................................................ 
III - as áreas no entorno dos reservatórios d'água artificiais, decorrentes de barramento ou represamento de cursos 

d'água naturais, na faixa definida na licença ambiental do empreendimento; 
IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, qualquer que seja sua situação topográfica, no raio 

mínimo de 50 (cinquenta) metros; 
........................................................................................................... 
XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 50 (cinquenta) metros, a partir do 

espaço permanentemente brejoso e encharcado. 
§ 1o Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de reservatórios artificiais de água que não 

decorram de barramento ou represamento de cursos d'água naturais. 
§ 2o (Revogado). 
.......................................................................................................... 
§ 4o Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 (um) hectare, fica dispensada a reserva 

da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do caput, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do 
órgão ambiental competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. 

........................................................................................................... 
§ 6o .......................................................................................................................................................................... 
V - não implique novas supressões de vegetação nativa. 
.......................................................................................................... 
§ 9o (VETADO)." (NR) 



"Art. 5o Na implantação de reservatório d'água artificial destinado a geração de energia ou abastecimento público, é 
obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação 
Permanente criadas em seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) 
metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima de 15 (quinze) metros e máxima de 30 (trinta) metros em área 
urbana. 

§ 1o Na implantação de reservatórios d'água artificiais de que trata o caput, o empreendedor, no âmbito do 
licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade com 
termo de referência expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, não podendo o uso exceder 
a 10% (dez por cento) do total da Área de Preservação Permanente. 

..............….................................................................................." (NR) 
"Art. 6o ................................................................................................................................................................ 
IX - proteger áreas úmidas, especialmente as de importância internacional." (NR) 
"Art. 10. Nos pantanais e planícies pantaneiras, é permitida a exploração ecologicamente sustentável, devendo-se 

considerar as recomendações técnicas dos órgãos oficiais de pesquisa, ficando novas supressões de vegetação nativa para uso 
alternativo do solo condicionadas à autorização do órgão estadual do meio ambiente, com base nas recomendações mencionadas 
neste artigo." (NR) 

 
"CAPÍTULO III-A 
DO USO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL DOS APICUNS E SALGADOS 
 
Art. 11-A. A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos termos do § 4o do art. 225 da Constituição Federal, devendo sua 

ocupação e exploração dar-se de modo ecologicamente sustentável. 
§ 1o Os apicuns e salgados podem ser utilizados em atividades de carcinicultura e salinas, desde que observados os 

seguintes requisitos: 
I - área total ocupada em cada Estado não superior a 10% (dez por cento) dessa modalidade de fitofisionomia no bioma 

amazônico e a 35% (trinta e cinco por cento) no restante do País, excluídas as ocupações consolidadas que atendam ao disposto no § 
6o deste artigo; 

II - salvaguarda da absoluta integridade dos manguezais arbustivos e dos processos ecológicos essenciais a eles 
associados, bem como da sua produtividade biológica e condição de berçário de recursos pesqueiros; 

III - licenciamento da atividade e das instalações pelo órgão ambiental estadual, cientificado o Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e, no caso de uso de terrenos de marinha ou outros bens da União, 
realizada regularização prévia da titulação perante a União; 

IV - recolhimento, tratamento e disposição adequados dos efluentes e resíduos; 
V - garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, respeitadas as Áreas de Preservação Permanente; e  
VI - respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades locais. 
§ 2o A licença ambiental, na hipótese deste artigo, será de 5 (cinco) anos, renovável apenas se o empreendedor cumprir 

as exigências da legislação ambiental e do próprio licenciamento, mediante comprovação anual, inclusive por mídia fotográfica. 
§ 3o São sujeitos à apresentação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA e Relatório de Impacto Ambiental - 

RIMA os novos empreendimentos: 
I - com área superior a 50 (cinquenta) hectares, vedada a fragmentação do projeto para ocultar ou camuflar seu porte; 
II - com área de até 50 (cinquenta) hectares, se potencialmente causadores de significativa degradação do meio 

ambiente; ou 
III - localizados em região com adensamento de empreendimentos de carcinicultura ou salinas cujo impacto afete áreas 

comuns. 
§ 4o O órgão licenciador competente, mediante decisão motivada, poderá, sem prejuízo das sanções administrativas, 

cíveis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os danos ambientais causados, alterar as condicionantes e as medidas de 
controle e adequação, quando ocorrer: 

I - descumprimento ou cumprimento inadequado das condicionantes ou medidas de controle previstas no 
licenciamento, ou desobediência às normas aplicáveis; 

II - fornecimento de informação falsa, dúbia ou enganosa, inclusive por omissão, em qualquer fase do licenciamento ou 
período de validade da licença; ou 

III - superveniência de informações sobre riscos ao meio ambiente ou à saúde pública. 
§ 5o A ampliação da ocupação de apicuns e salgados respeitará o Zoneamento Ecológico-Econômico da Zona Costeira 

- ZEEZOC, com a individualização das áreas ainda passíveis de uso, em escala mínima de 1:10.000, que deverá ser concluído por 
cada Estado no prazo máximo de 1 (um) ano a partir da data da publicação desta Lei. 

§ 6o É assegurada a regularização das atividades e empreendimentos de carcinicultura e salinas cuja ocupação e 
implantação tenham ocorrido antes de 22 de julho de 2008, desde que o empreendedor, pessoa física ou jurídica, comprove sua 
localização em apicum ou salgado e se obrigue, por termo de compromisso, a proteger a integridade dos manguezais arbustivos 
adjacentes. 

§ 7o É vedada a manutenção, licenciamento ou regularização, em qualquer hipótese ou forma, de ocupação ou 
exploração irregular em apicum ou salgado, ressalvadas as exceções previstas neste artigo." 

"Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, a título de Reserva Legal, sem 
prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de Preservação Permanente, observados os seguintes percentuais mínimos em 
relação à área do imóvel, excetuados os casos previstos no art. 68 desta Lei: 

.............................................................................................." (NR) 
"Art 14. ......................................................................................................................................................................... 
§ 2o Protocolada a documentação exigida para a análise da localização da área de Reserva Legal, ao proprietário ou 

possuidor rural não poderá ser imputada sanção administrativa, inclusive restrição a direitos, por qualquer órgão ambiental 
competente integrante do Sisnama, em razão da não formalização da área de Reserva Legal." (NR) 

"Art. 15. ...................................................................................................................................................................... 
§ 3o O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas as modalidades de cumprimento da Reserva Legal, abrangendo a 

regeneração, a recomposição e a compensação. 
§ 4o É dispensada a aplicação do inciso I do caput deste artigo, quando as Áreas de Preservação Permanente 

conservadas ou em processo de recuperação, somadas às demais florestas e outras formas de vegetação nativa existentes em imóvel, 
ultrapassarem: 

I - 80% (oitenta por cento) do imóvel rural localizado em áreas de floresta na Amazônia Legal; e 



II - (VETADO)." (NR) 
"Art. 16. Poderá ser instituído Reserva Legal em regime de condomínio ou coletiva entre propriedades rurais, 

respeitado o percentual previsto no art. 12 em relação a cada imóvel. 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 17. ................................................................................................................................................................... 
§ 3o É obrigatória a suspensão imediata das atividades em área de Reserva Legal desmatada irregularmente após 22 de 

julho de 2008. 
§ 4o Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, deverá ser iniciado, nas áreas de que trata o § 3º 

deste artigo, o processo de recomposição da Reserva Legal em até 2 (dois) anos contados a partir da data da publicação desta Lei, 
devendo tal processo ser concluído nos prazos estabelecidos pelo Programa de Regularização Ambiental - PRA, de que trata o art. 
59." (NR) 

"Art. 18. .................................................................................................................................................................... 
§ 4o O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a averbação no Cartório de Registro de Imóveis, sendo que, no 

período 
entre a data da publicação desta Lei e o registro no CAR, o proprietário ou possuidor rural que desejar fazer a 

averbação terá direito à gratuidade deste ato." (NR) 
"Art. 29. .................................................................................. 
§ 1o A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmente, no órgão ambiental municipal ou 

estadual, que, nos termos do regulamento, exigirá do proprietário ou possuidor rural: 
................................................................................................" (NR) 
"Art. 35. O controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos ou subprodutos florestais incluirá sistema 

nacional que integre os dados dos diferentes entes federativos, coordenado, fiscalizado e regulamentado pelo órgão federal 
competente do Sisnama. 

§ 1o ( VETADO). 
........................................................................................................... 
§ 5o O órgão federal coordenador do sistema nacional poderá bloquear a emissão de Documento de Origem Florestal – 

DOF dos entes federativos não integrados ao sistema e fiscalizar os dados e relatórios respectivos." (NR) 
"Art. 36. ...................................................................................................................................................................... 
§ 5o O órgão ambiental federal do Sisnama regulamentará os casos de dispensa da licença prevista no caput." (NR) 
"Art. 41. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do cumprimento da legislação ambiental, 

programa 
de apoio e incentivo à conservação do meio ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que 

conciliem a produtividade agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, como forma de promoção do 
desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados sempre os critérios de progressividade, abrangendo as seguintes categorias 
e linhas de ação: 

........................................................................................................ 
§ 7o O pagamento ou incentivo a serviços ambientais a que se refere o inciso I deste artigo serão prioritariamente 

destinados aos agricultores familiares como definidos no inciso V do art. 3º desta Lei." (NR) 
"Art. 42. O Governo Federal implantará programa para conversão da multa prevista no art. 50 do Decreto no 6.514, de 

22 de julho de 2008, destinado a imóveis rurais, referente a autuações vinculadas a desmatamentos em áreas onde não era vedada a 
supressão, que foram promovidos sem autorização ou licença, em data anterior a 22 de julho de 2008." (NR) 

"Art. 58. Assegurado o controle e a fiscalização dos órgãos ambientais competentes dos respectivos planos ou projetos, 
assim como as obrigações do detentor do imóvel, o poder público poderá instituir programa de apoio técnico e incentivos 
financeiros, podendo incluir medidas indutoras e linhas de financiamento para atender, prioritariamente, os imóveis a que se refere o 
inciso V do caput do art. 3o, nas iniciativas de: 

..............................................................................................." (NR) 
"Art. 59. .................................................................................................................................................................. 
§ 6o ( VETADO)." 
"Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação Permanente, é autorizada, exclusivamente, a continuidade das atividades 

agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. 
§ 1o Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de 

Preservação Permanente ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 5 
(cinco) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso d´água. 

§ 2o Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais que possuam 
áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a recomposição das 

respectivas faixas marginais em 8 (oito) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da 
largura do curso d´água. 

§ 3o Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais que 
possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a 
recomposição das respectivas faixas marginais em 15 (quinze) metros, contados da borda da calha do leito regular, 
independentemente da largura do curso d'água. 

§ 4o Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas 
de Preservação Permanente ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais: 

I - (VETADO); e 
II - nos demais casos, conforme determinação do PRA, observado o mínimo de 20 (vinte) e o máximo de 100 (cem) 

metros,  contados da borda da calha do leito regular. 
§ 5o Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação Permanente no entorno de nascentes e olhos 

d'água perenes, será admitida a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a 
recomposição do raio mínimo de 15 (quinze) metros. 

§ 6o Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente no entorno de lagos 
e lagoas naturais, será admitida a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória 
a recomposição de faixa marginal com largura mínima de: 

I - 5 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal; 
II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais; 
III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos fiscais e de até 4 (quatro) módulos 

fiscais; e 



IV - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos fiscais. 
§ 7o Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obrigatória a recomposição das faixas marginais, em 

projeção horizontal, delimitadas a partir do espaço brejoso e encharcado, de largura mínima de: 
I - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 4 (quatro) módulos fiscais; e 
II - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos fiscais. 
§ 8o Será considerada, para os fins do disposto no caput e nos §§ 1o a 7o, a área detida pelo imóvel rural em 22 de julho 

de 2008. 
§ 9o A existência das situações previstas no caput deverá ser informada no CAR para fins de monitoramento, sendo 

exigida, nesses casos, a adoção de técnicas de conservação do solo e da água que visem à mitigação dos eventuais impactos. 
§ 10. Antes mesmo da disponibilização do CAR, no caso das intervenções já existentes, é o proprietário ou possuidor 

rural responsável pela conservação do solo e da água, por meio de adoção de boas práticas agronômicas. 
§ 11. A realização das atividades previstas no caput observará critérios técnicos de conservação do solo e da água 

indicados no PRA previsto nesta Lei, sendo vedada a conversão de novas áreas para uso alternativo do solo nesses locais. 
§ 12. Será admitida a manutenção de residências e da infraestrutura associada às atividades agrossilvipastoris, de 

ecoturismo e de turismo rural, inclusive o acesso a essas atividades, independentemente das determinações contidas no caput e nos 
§§ 1o a 7o, desde que não estejam em área que ofereça risco à vida ou à integridade física das pessoas. 

§ 13. A recomposição de que trata este artigo poderá ser feita, isolada ou conjuntamente, pelos seguintes métodos:  
I - condução de regeneração natural de espécies nativas; 
II - plantio de espécies nativas; 
III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração natural de espécies nativas; 
IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, exóticas com nativas de ocorrência regional, 

em até 50% (cinquenta por cento) da área total a ser recomposta, no caso dos imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 3o; 
V - (VETADO). 
§ 14. Em todos os casos previstos neste artigo, o poder público, verificada a existência de risco de agravamento de 

processos erosivos ou de inundações, determinará a adoção de medidas mitigadoras que garantam a estabilidade das margens e a 
qualidade da água, após deliberação do Conselho Estadual de Meio Ambiente ou de órgão colegiado estadual equivalente. 

§ 15. A partir da data da publicação desta Lei e até o término do prazo de adesão ao PRA de que trata o § 2o do art. 59, 
é autorizada a continuidade das atividades desenvolvidas nas áreas de que trata o caput, as quais deverão ser informadas no CAR 
para fins de monitoramento, sendo exigida a adoção de medidas de conservação do solo e da água. 

§ 16. As Áreas de Preservação Permanente localizadas em imóveis inseridos nos limites de Unidades de Conservação 
de Proteção Integral criadas por ato do poder público até a data de publicação desta Lei não são passíveis de ter quaisquer atividades 
consideradas como consolidadas nos termos do caput e dos §§ 1º a 15, ressalvado o que dispuser o Plano de Manejo elaborado e 
aprovado de acordo com as orientações emitidas pelo órgão competente do Sisnama, nos termos do que dispuser regulamento do 
Chefe do Poder Executivo, devendo o proprietário, possuidor rural ou ocupante a qualquer título adotar todas as medidas indicadas. 

§ 17. Em bacias hidrográficas consideradas críticas, conforme previsto em legislação específica, o Chefe do Poder 
Executivo poderá, em ato próprio, estabelecer metas e diretrizes de recuperação ou conservação da vegetação nativa superiores às 
definidas no caput e nos §§ 1o a 7o, como projeto prioritário, ouvidos o Comitê de Bacia Hidrográfica e o Conselho Estadual de 
Meio Ambiente. 

§ 18. (VETADO)." 
"Art. 61-B. Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais que, em 22 de julho de 2008, detinham até 10 (dez) 

módulos fiscais e desenvolviam atividades agrossilvipastoris nas áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente é 
garantido que a exigência de recomposição, nos termos desta Lei, somadas todas as Áreas de Preservação Permanente do imóvel, 
não ultrapassará: 

I - 10% (dez por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área de até 2 (dois) módulos fiscais; 
II - 20% (vinte por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) e de até 4 (quatro) 

módulos fiscais; 
III - (VETADO)." 
 
"Art. 61-C. Para os assentamentos do Programa de Reforma Agrária, a recomposição de áreas consolidadas em Áreas 

de Preservação Permanente ao longo ou no entorno de cursos d'água, lagos e lagoas naturais observará as exigências estabelecidas 
no art. 61-A, observados os limites de cada área demarcada individualmente, objeto de contrato de concessão de uso, até a titulação 
por parte do  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra." 

"Art. 66. .......................................................................................................................................................................... 
§ 3o A recomposição de que trata o inciso I do caput poderá ser realizada mediante o plantio intercalado de espécies 

nativas com exóticas ou frutíferas, em sistema agroflorestal, observados os seguintes parâmetros: 
..............…................................................................................." (NR) 

"Art. 78-A. Após 5 (cinco) anos da data da publicação desta Lei, as instituições financeiras só concederão crédito 
agrícola, em qualquer de suas modalidades, para proprietários de imóveis rurais que estejam inscritos no CAR." 

"Art. 83. (VETADO)." 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 17 de outubro de 2012; 191o da Independência e 

124o da  República. 
 
 
 
 
DILMA ROUSSEFF 
Mendes Ribeiro Filho 
Miriam Belchior 
Marco Antonio Raupp 
Izabella Mônica Vieira Teixeira 
Laudemir André Müller 
Aguinaldo Ribeiro 
Luís Inácio Lucena Adams 

  



DECRETO No 7.829, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012 
 

Regulamenta a Lei no 12.414, de 9 de junho 
de 2011, que disciplina a formação e consulta a bancos de 
dados com informações de adimplemento, de pessoas 
naturais ou de pessoas jurídicas, para formação de histórico 
de crédito. 

 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 12.414, de 9 de junho de 2011, 
 
D E C R E T A : 
 
CAPÍTULO I 
DAS CONDIÇÕES PARA FUNCIONAMENTO DOS BANCOS 
DE DADOS 
 
Art. 1o São requisitos mínimos para o funcionamento dos bancos de dados e o compartilhamento de informações 

autorizados pela Lei no 12.414, de 9 de junho de 2011: 
I - aspectos econômico-financeiros: patrimônio líquido mínimo de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), detido 

pelo gestor de banco de dados ou por grupo de pessoas jurídicas que, conjuntamente, exercem a atividade de gestor de bancos de 
dados; 

II - aspectos técnico-operacionais: 
a) certificação técnica emitida por empresa qualificada independente, renovada, no mínimo, a cada dois anos, que 

ateste a disponibilidade de plataforma tecnológica apta a preservar a integridade e o sigilo dos dados armazenados, e indique que as 
estruturas tecnológicas envolvidas no fornecimento do serviço de cadastro seguem as melhores práticas de segurança da informação, 
inclusive quanto a plano de recuperação em caso de desastre, com infraestrutura de cópia de segurança para o armazenamento dos 
dados e das autorizações; 

b) certificação técnica emitida por empresa qualificada independente,  renovada, no mínimo, a cada dois anos, que 
ateste a adequabilidade da política de segurança da informação sobre a criação, guarda, utilização e descarte de informações no 
âmbito interno e externo, inclusive quanto à transferência ou utilização de informações por outras empresas prestadoras de serviço  
contratadas; e 

c) certificação técnica emitida por empresa qualificada independente, renovada, no mínimo, a cada dois anos, que 
ateste a adequabilidade da política de estabelecimento da responsabilidade, principalmente nos quesitos sigilo e proteção das 
informações,  privacidade de dados dos clientes e prevenção e tratamento de fraudes; 

III - aspectos relacionados à governança: 
a) estatuto ou contrato social com o desenho e as regras relativas à sua estrutura administrativa; 
b) disponibilização dos procedimentos operacionais do desempenho da atividade e, quando for o caso, dos controles de 

risco disponíveis; e 
c) disponibilização mensal de todas as informações relevantes relacionadas a seu funcionamento no período, que 

contemple desempenho econômico-financeiro, número de operações registradas, número total de consultas realizadas, número de 
cadastrados autorizados, número de consulentes cadastrados, número de fontes ativas, relatório de erros ocorridos, entre outras que 
atestem a plena operação do gestor de banco de dados; e 

IV - aspectos relacionais: 
a) manutenção de serviço de atendimento ao consumidor que atenda os requisitos do Decreto no 6.523, de 31 de julho 

de 2008; e 
b) manutenção de ouvidoria, com a atribuição de atuar como canal de comunicação entre os gestores de bancos de 

dados e os cadastrados. 
§ 1o O ato constitutivo da pessoa jurídica, suas eventuais alterações, a ata de eleição de administradores, quando 

aplicável, e os documentos comprobatórios do disposto nos incisos do caput ficarão disponíveis para verificação por órgãos 
públicos e serão a eles encaminhados sempre que solicitado. 

§ 2o Os documentos referidos nos incisos II e III do caput deverão ser atualizados e disponíveis de forma pública e de 
fácil acesso nos sítios eletrônicos da entidade. 

§ 3o O gestor de banco de dados deve dar ampla divulgação sobre a ouvidoria e o serviço de atendimento ao 
consumidor, com informações completas acerca da sua finalidade e forma de utilização, acesso telefônico gratuito por número 
divulgado de forma ampla e mantido atualizado nos recintos de atendimento ao público, no sítio eletrônico da entidade e nos seus 
demais canais de comunicação, inclusive nos extratos e comprovantes fornecidos ao cadastrado. 

§ 4o Serão atribuições da ouvidoria, no mínimo:  
I - receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos cadastrados não 

solucionadas em vinte dias úteis pelos demais canais de atendimento; 
II - prestar esclarecimentos e informar reclamantes acerca do andamento de suas demandas, das providências adotadas, 

conforme número de protocolo, observado prazo de dez dias úteis para resposta; e 
III - propor ao gestor do banco de dados medidas corretivas ou de aprimoramento relativas aos procedimentos e 

rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas. 
 
CAPÍTULO II 
DO HISTÓRICO DE CRÉDITO 
 
Art. 2o O histórico de crédito do cadastrado é composto pelo conjunto de dados financeiros e de pagamentos relativos 

às operações de crédito e obrigações de pagamento, adimplidas ou em andamento, necessárias para avaliar o risco financeiro do 
cadastrado. 

Art. 3o Para os fins deste Decreto, o conjunto de dados financeiros e de pagamentos é composto por: 
I - data da concessão do crédito ou da assunção da obrigação de pagamento; 
II - valor do crédito concedido ou da obrigação de pagamento assumida; 
III - valores devidos das prestações ou obrigações, indicadas as datas de vencimento e de pagamento; e 



IV - valores pagos, mesmo que parciais, das prestações ou obrigações, indicadas as datas de pagamento. 
Art. 4o As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil prestarão 

informações de acordo com diretrizes aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional. 
Art. 5o As informações de que trata este Decreto serão prestadas conforme o Anexo I, inclusive pelos prestadores de 

serviços continuados referidos no art. 11 da Lei no 12.414, de 2011. 
Art. 6o Os bancos de dados, para fins de composição do histórico de crédito, deverão apresentar informações objetivas, 

claras, verdadeiras e de fácil compreensão, que sejam necessárias para avaliação da situação econômico-financeira do cadastrado. 
 
CAPÍTULO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO CADASTRO E COMPARTILHAMENTO 
 
Art. 7o As autorizações para abertura de cadastro e para compartilhamento da informação de adimplemento, de que 

tratam, respectivamente, os arts. 4o e 9o da Lei no 12.414, de 2011, podem ser concedidas pelo cadastrado em forma física ou 
eletrônica, diretamente à fonte ou ao gestor de banco de dados, observados os termos e condições constantes do Anexo II. 

§ 1o Quando qualquer das autorizações for concedida à fonte, esta deverá encaminhar a autorização concedida, por 
meio eletrônico, aos gestores de bancos de dados indicados no ato de concessão, no prazo de sete dias úteis contado de seu 
recebimento. 

§ 2o O gestor do banco de dados ou a fonte, conforme o caso, deverá manter os registros adequados para comprovar a 
autenticidade e a validade da autorização. 

§ 3o A abertura de cadastro não poderá ser condicionada à concessão de autorização para compartilhamento da 
informação de adimplemento. 

Art. 8o A verificação da validade e autenticidade das autorizações de que trata o art. 7o, caberá àquele que recepcionou 
diretamente a autorização concedida pelo cadastrado, sem prejuízo do disposto no art. 16 da Lei no 12.414, de 2011. 

Parágrafo único. O gestor do banco de dados será responsável por avaliar a adequabilidade do processo de validação e 
autenticação da autorização. 

 
CAPÍTULO IV 
DA CONSULTA AO BANCO DE DADOS 
 
Art. 9o As informações sobre o cadastrado constantes dos bancos de dados somente poderão ser acessadas por 

consulentes que com ele mantiverem ou pretenderem manter relação comercial ou creditícia. 
§ 1o Ao realizar a consulta, o consulente deverá declarar ao gestor do banco de dados que mantém ou pretende manter 

relação comercial ou creditícia com o cadastrado. 
§ 2o O gestor do banco de dados deverá manter políticas e controles para garantir que as informações sobre o 

cadastrado somente serão acessadas por consulente que atenda ao disposto neste artigo. 
 
CAPÍTULO V 
DO DEVER E RESPONSABILIDADE DO GESTOR DE BANCO DE DADOS 
 
Art. 10. O gestor do banco de dados deverá:  
I - comunicar às fontes eventual exclusão ou revogação da autorização pelo cadastrado; 
II - indicar, em cada resposta a consulta, a data da última atualização das informações enviadas ao banco de dados; 
III - adotar as cautelas necessárias à preservação do sigilo das informações que lhe forem enviadas, divulgando-as 

apenas para as finalidades previstas na Lei no 12.414, de 2011; 
IV - manter sistemas de guarda e acesso com requisitos de segurança que protejam as informações de acesso por 

terceiros não autorizados e de uso em desacordo com as finalidades previstas na Lei no 12.414, de 2011; 
V - dotar os sistemas de guarda e acesso das informações de características de rastreabilidade, passíveis de serem 

auditadas; 
VI - disponibilizar em seus sítios eletrônicos para consulta do cadastrado, com acesso formalizado, de maneira segura e 

gratuita: 
a) as informações sobre o cadastrado constantes do banco de dados no momento da solicitação; 
b) a indicação das fontes que encaminharam informações sobre o cadastrado, com endereço e telefone para contato; 
c) a indicação dos gestores dos bancos de dados com os quais as informações sobre o cadastrado foram 

compartilhadas; e 
d) a indicação clara dos consulentes que tiveram acesso ao histórico de crédito do cadastrado nos seis meses anteriores 

ao momento da solicitação; e 
VII - informar claramente, inclusive em seu sítio eletrônico, os direitos do cadastrado definidos em lei e em normas 

infralegais pertinentes à sua relação com as fontes e os gestores de bancos de dados, e disponibilizar lista de órgãos governamentais 
aos quais poderá recorrer em caso de violação. 

Parágrafo único. As informações dispostas no inciso VI do caput também poderão ser acessadas, gratuitamente, por 
telefone. 

Art. 11. O gestor do banco de dados não poderá informar aos consulentes as fontes individuais das informações. 
Art. 12. O cancelamento do cadastro poderá ser realizado perante qualquer gestor de banco de dados que mantenha 

cadastro ou perante a fonte que recebeu a autorização para abertura do cadastro. 
§ 1o Caso o cancelamento não seja solicitado perante o gestor do banco de dados originário, o pedido será encaminhado 

ao gestor do banco de dados originário no prazo de dois dias úteis. 
§ 2o Na hipótese do § 1o, gestor do banco de dados originário: 
I - encerrará o histórico de crédito do cadastrado, não disponibilizará informações para novas consultas e não incluirá 

novas informações; e 
II - informará o cancelamento, no prazo de sete dias, a: 
a) todas as fontes das quais recebeu informações relativas ao cadastrado; e 
b) todos os gestores de bancos de dados com os quais compartilhou informações relativas ao cadastrado. 
§ 3o O gestor de banco de dados deverá manter em arquivo, exclusivamente para fins de auditoria, dados, autorizações 

concedidas pelos cadastrados, pedidos de cancelamento, exclusão, revogação e correção de anotação, pelo prazo mínimo de cinco 
anos, contado do cancelamento do cadastro. 

Art. 13. O cadastrado poderá requerer: 



I - que suas informações não sejam acessíveis por determinados consulentes ou em período determinado de tempo; e 
II - o não compartilhamento de informações ou ainda a revogação de autorização para o compartilhamento de suas 

informações com um ou mais bancos de dados. 
Parágrafo único. Não será admitido pedido de exclusão parcial de informações registradas em banco de dados, salvo se 

indevida ou erroneamente anotadas. 
Art. 14. As solicitações de cancelamento do cadastro, de vedação de acesso e de não compartilhamento deverão ser 

realizadas de forma expressa, e poderão ser feitas por meio eletrônico. 
 
CAPÍTULO VI 
DO ENVIO DE INFORMAÇÕES PELA FONTE 
 
Art. 15. O envio das informações pelas fontes aos gestores de bancos de dados deverá ser realizado por mecanismos 

que preservem a integridade e o sigilo dos dados enviados. 
Parágrafo único. Os gestores de bancos de dados, observado o disposto no art. 10 da Lei no 12.414, de 2011, poderão 

fornecer às fontes os mecanismos de envio das informações. 
 
CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
Art. 16. No caso de decisão realizada exclusivamente por meios automatizados, se o cadastrado solicitar ao consulente 

a revisão da decisão, o consulente deverá apresentar o resultado no prazo de sete dias úteis, contado da data do requerimento de 
revisão. 

Art. 17. A simples falta de comunicação pela fonte do adimplemento de operação de crédito ou de obrigação 
continuada antes em curso não poderá ser registrada pelo gestor do banco de dados como informação negativa. 

Art. 18. Este Decreto entra em vigor no dia 1o de janeiro de 2013. 
 
Brasília, 17 de outubro de 2012; 191º da Independência e 
124º da República. 
DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
José Eduardo Cardozo 
Alexandre Antonio Tombini 

  



ANEXO I 
INFORMAÇÕES PRESTADAS A BANCOS DE DADOS AUTORIZADOS POR PRESTADORES DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS E DEMAIS FONTES 
Nome da Fonte 
CNPJ/CPF da Fonte 
Nome do Cadastrado 
CPF/CNPJ do Cliente 
Natureza da Relação (creditícia, comercial, de serviço continuado, outra a definir) 
Data de início da concessão do crédito ou da assunção da obrigação de pagamento 
Valor do crédito concedido ou da obrigação assumida (quando possível definir) 
Datas de pagamentos a vencer 
Valores de pagamentos a vencer 
Datas de vencimento pretéritas 
Valores devidos nas datas de vencimento pretéritas 
Data dos pagamentos realizados, mesmo que parciais 
Valores dos pagamentos realizados, mesmo que parciais 
 
ANEXO II 
MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CADASTRO de que trata a Lei nº 12.414, de 9 de junho de 

2011 
1 - Autorizo a abertura de cadastro para anotação dos dados relativos a todas as obrigações pecuniárias assumidas ou 

que venham a ser assumidas por mim perante quaisquer pessoas jurídicas ou naturais com as quais eu mantenha ou venha a manter 
relação comercial ou creditícia, abrangendo os dados financeiros e de pagamentos relativos às operações de crédito e obrigações de 
pagamento adimplidas em seus respectivos vencimentos ou em atraso, e aquelas a vencer, para constarem do(s) Banco(s) de Dados 
indicado(s) abaixo, com a finalidade, única e exclusiva, de subsidiar a análise e eventual concessão de crédito, a venda a prazo ou 
outras transações comerciais e empresariais que impliquem risco financeiro. 

 
2 - Identificação do(s) Banco(s) de Dados originário(s) indicado(s): 
Nome 
CNPJ 
End. 
Nome 
CNPJ 
End. 
3 - Compartilhamento das informações com outros Bancos de Dados: 
( ) Não autorizo ( ) Autorizo 
Bancos de Dados autorizados para o compartilhamento das informações: 
Nome 
CNPJ 
End. 
Nome 
CNPJ 
End. 
4 - Esta solicitação e autorização é válida para informações oriundas de prestadores de serviços continuados de água, 

esgoto, eletricidade, gás, telecomunicações (exceto telefonia móvel na modalidade póspaga), assistência ou seguro médico e 
odontológico, outros tipos de seguro, provedores de Internet e TV por assinatura, escolas, administradoras de cartões de crédito, 
desde que não integrantes de conglomerados financeiros, e de condomínios: 

( )Não () Sim 
5 - Fica(m) esse(s) Banco(s) de Dados habilitado(s) a requerer as informações de histórico de crédito e de obrigações 

financeiras acima às fontes. 
( )Não () Sim 
6 - O acesso às informações somente será permitido aos consulentes devidamente credenciados pelo(s) Banco(s) de 

Dados por mim indicado( s). Desde já concedo minha expressa autorização para que os consulentes com os quais eu mantenha ou 
pretenda manter relação comercial ou creditícia possam acessar meus dados nos bancos de dados acima mencionados. 

7 - Estou ciente de que poderei revogar, a qualquer tempo, esta solicitação, perante a entidade receptora desta 
autorização para abertura de cadastro ou perante o gestor do banco de dados detentor das informações. 

Local e data: 
Nome: 
CPF/CNPJ: 
RG.: 
Endereço: 
Telefones: 
E-mail: 
Assinatura: 
 
 
 
 

  



DECRETO No 7.830, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012 
Dispõe sobre o Sistema de Cadastro 

Ambiental Rural, o Cadastro Ambiental Rural, 
estabelece normas de caráter geral aos Programas de 
Regularização Ambiental, de que trata a Lei no 12.651, 
de 25 de maio de 2012, e dá outras providências. 

 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea 

"a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, 
D E C R E T A : 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1o Este Decreto dispõe sobre o Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SICAR, sobre o Cadastro Ambiental Rural 

- CAR, e estabelece normas de caráter geral aos Programas de Regularização Ambiental - PRA, de que trata a Lei no 12.651, de 25 
de maio de 2012. 

Art. 2o Para os efeitos deste Decreto entende-se por: 
I - Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SICAR – sistema eletrônico de âmbito nacional destinado ao gerenciamento 

de informações ambientais dos imóveis rurais; 
II - Cadastro Ambiental Rural - CAR - registro eletrônico de abrangência nacional junto ao órgão ambiental 

competente, no âmbito do Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, obrigatório para todos os imóveis 
rurais, com a finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados para 
controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento; 

III - termo de compromisso - documento formal de adesão ao Programa de Regularização Ambiental - PRA, que 
contenha, no mínimo, os compromissos de manter, recuperar ou recompor as áreas de preservação permanente, de reserva legal e de 
uso restrito do imóvel rural, ou ainda de compensar áreas de reserva legal; 

IV - área de remanescente de vegetação nativa - área com vegetação nativa em estágio primário ou secundário 
avançado de regeneração; 

V - área degradada - área que se encontra alterada em função de impacto antrópico, sem capacidade de regeneração 
natural; 

VI - área alterada - área que após o impacto ainda mantém capacidade de regeneração natural; 
VII - área abandonada - espaço de produção convertido para o uso alternativo do solo sem nenhuma exploração 

produtiva há pelo menos trinta e seis meses e não formalmente caracterizado como área de pousio; 
VIII - recomposição - restituição de ecossistema ou de comunidade biológica nativa degradada ou alterada a condição 

não degradada, que pode ser diferente de sua condição original; 
IX - planta - representação gráfica plana, em escala mínima de 1:50.000, que contenha particularidades naturais e 

artificiais do imóvel rural; 
X - croqui - representação gráfica simplificada da situação geográfica do imóvel rural, a partir de imagem de satélite 

georreferenciada disponibilizada via SICAR e que inclua os remanescentes de vegetação nativa, as servidões, as áreas de 
preservação permanente, as áreas de uso restrito, as áreas consolidadas e a localização das reservas legais; 

XI - pousio - prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais, por no 
máximo cinco anos, para possibilitar a recuperação da capacidade de uso ou da estrutura física do solo; 

XII - rio perene - corpo de água lótico que possui naturalmente escoamento superficial durante todo o período do ano; 
XIII - rio intermitente - corpo de água lótico que naturalmente não apresenta escoamento superficial por períodos do 

ano; 
XIV - rio efêmero - corpo de água lótico que possui escoamento superficial apenas durante ou imediatamente após 

períodos de precipitação; 
XV - regularização ambiental - atividades desenvolvidas e implementadas no imóvel rural que visem a atender ao 

disposto na legislação ambiental e, de forma prioritária, à manutenção e recuperação de áreas de preservação permanente, de reserva 
legal e de uso restrito, e à compensação da reserva legal, quando couber; 

XVI - sistema agroflorestal - sistema de uso e ocupação do solo em que plantas lenhosas perenes são manejadas em 
associação com plantas herbáceas, arbustivas, arbóreas, culturas agrícolas, forrageiras em uma mesma unidade de manejo, de acordo 
com arranjo espacial e temporal, com alta diversidade de espécies e interações entre estes componentes; 

XVII - projeto de recomposição de área degradada e alterada- instrumento de planejamento das ações de recomposição 
contendo metodologias, cronograma e insumos; e 

XVIII - Cota de Reserva Ambiental - CRA - título nominativo representativo de área com vegetação nativa existente 
ou em processo de recuperação conforme o disposto no art. 44 da Lei no 12.651, de 2012. 

 
CAPÍTULO II 
DO SISTEMA DE CADASTRO AMBIENTAL RURAL E DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL 
 
Seção I 
Do Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SICAR 
Art. 3o Fica criado o Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SICAR, com os seguintes objetivos: 
I - receber, gerenciar e integrar os dados do CAR de todos os entes federativos; 
II - cadastrar e controlar as informações dos imóveis rurais, referentes a seu perímetro e localização, aos remanescentes 

de vegetação nativa, às áreas de interesse social, às áreas de utilidade pública, às Áreas de Preservação Permanente, às Áreas de Uso 
Restrito, às áreas consolidadas e às Reservas Legais; 

III - monitorar a manutenção, a recomposição, a regeneração, a compensação e a supressão da vegetação nativa e da 
cobertura vegetal nas áreas de Preservação Permanente, de Uso Restrito, e de Reserva Legal, no interior dos imóveis rurais; 

IV - promover o planejamento ambiental e econômico do uso do solo e conservação ambiental no território nacional; e 
V - disponibilizar informações de natureza pública sobre a regularização ambiental dos imóveis rurais em território 

nacional, na Internet. 



§ 1o Os órgãos integrantes do SINIMA disponibilizarão em sítio eletrônico localizado na Internet a interface de 
programa de cadastramento integrada ao SICAR destinado à inscrição, consulta e acompanhamento da situação da regularização 
ambiental dos imóveis rurais. 

§ 2o Os entes federativos que não disponham de sistema para o cadastramento de imóveis rurais poderão utilizar o 
módulo de cadastro ambiental rural, disponível no SICAR, por meio de instrumento de cooperação com o Ministério do Meio 
Ambiente. 

§ 3o Os órgãos competentes poderão desenvolver módulos complementares para atender a peculiaridades locais, desde 
que sejam compatíveis com o SICAR e observem os Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico - e-PING, em linguagem 
e mecanismos de gestão de dados. 

§ 4o O Ministério do Meio Ambiente disponibilizará imagens destinadas ao mapeamento das propriedades e posses 
rurais para compor a base de dados do sistema de informações geográficas do SICAR, com vistas à implantação do CAR. 

Art. 4o Os entes federativos que já disponham de sistema para o cadastramento de imóveis rurais deverão integrar sua 
base de dados o SICAR, nos termos do inciso VIII do caput do art. 8o e do inciso VIII do caput do art. 9o da Lei Complementar no 

140, de 8 de dezembro de 2011. 
 
Seção II 
Do Cadastro Ambiental Rural 
 
Art. 5o O Cadastro Ambiental Rural - CAR deverá contemplar os dados do proprietário, possuidor rural ou responsável 

direto pelo imóvel rural, a respectiva planta georreferenciada do perímetro do imóvel, das áreas de interesse social e das áreas de 
utilidade pública, com a informação da localização dos remanescentes de vegetação nativa, das Áreas de Preservação Permanente, 
das Áreas de Uso Restrito, das áreas consolidadas e da localização das Reservas Legais. 

Art. 6o A inscrição no CAR, obrigatória para todas as propriedades e posses rurais, tem natureza declaratória e 
permanente, e conterá informações sobre o imóvel rural, conforme o disposto no art. 21. 

§ 1o As informações são de responsabilidade do declarante, que incorrerá em sanções penais e administrativas, sem 
prejuízo de outras previstas na legislação, quando total ou parcialmente falsas, enganosas ou omissas. 

§ 2o A inscrição no CAR deverá ser requerida no prazo de 1 (um) ano contado da sua implantação, preferencialmente 
junto ao órgão ambiental municipal ou estadual competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. 

§ 3o As informações serão atualizadas periodicamente ou sempre que houver alteração de natureza dominial ou 
possessória. 

§ 4o A atualização ou alteração dos dados inseridos no CAR só poderão ser efetuadas pelo proprietário ou possuidor 
rural ou representante legalmente constituído. 

Art. 7o Caso detectadas pendências ou inconsistências nas informações declaradas e nos documentos apresentados no 
CAR, o órgão responsável deverá notificar o requerente, de uma única vez, para que preste informações complementares ou 
promova a correção e adequação das informações prestadas. 

§ 1o Na hipótese do caput, o requerente deverá fazer as alterações no prazo estabelecido pelo órgão ambiental 
competente, sob pena de cancelamento da sua inscrição no CAR. 

§ 2o Enquanto não houver manifestação do órgão competente acerca de pendências ou inconsistências nas informações 
declaradas e nos documentos apresentados para a inscrição no CAR, será considerada efetivada a inscrição do imóvel rural no CAR, 
para todos os fins previstos em lei. 

§ 3o O órgão ambiental competente poderá realizar vistorias de campo sempre que julgar necessário para verificação 
das informações declaradas e acompanhamento dos compromissos assumidos. 

§ 4o Os documentos comprobatórios das informações declaradas poderão ser solicitados, a qualquer tempo, pelo órgão 
competente, e poderão ser fornecidos por meio digital. 

Art. 8o Para o registro no CAR dos imóveis rurais referidos no inciso V do caput do art. 3o, da Lei no 12.651, de 2012, 
será observado procedimento simplificado, nos termos de ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente, no qual será obrigatória 
apenas a identificação do proprietário ou possuidor rural, a comprovação da propriedade ou posse e a apresentação de croqui que 
indique o perímetro do imóvel, as Áreas de Preservação Permanente e os remanescentes que formam a Reserva Legal. 

§ 1o Caberá ao proprietário ou possuidor apresentar os dados com a identificação da área proposta de Reserva Legal. 
§ 2o Caberá aos órgãos competentes integrantes do SISNAMA, ou instituição por ele habilitada, realizar a captação das 

respectivas coordenadas geográficas, devendo o poder público prestar apoio técnico e jurídico, assegurada a gratuidade de que trata 
o parágrafo único do art. 53 da Lei no 12.651, de 2012, sendo facultado ao proprietário ou possuidor fazê-lo por seus próprios meios. 

§ 3o Aplica-se o disposto neste artigo ao proprietário ou posseiro rural com até quatro módulos fiscais que 
desenvolvam atividades agrossilvipastoris, e aos povos e comunidades indígenas e tradicionais que façam uso coletivo do seu 
território. 

 
DO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - PRA 
 
Art. 9o Serão instituídos, no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal, Programas de Regularização 

Ambiental - PRAs, que compreenderão o conjunto de ações ou iniciativas a serem desenvolvidas por proprietários e posseiros rurais 
com o objetivo de adequar e promover a regularização ambiental com vistas ao cumprimento do disposto no Capítulo XIII da Lei no 

12.651, de 2012. 
Parágrafo único. São instrumentos do Programa de Regularização Ambiental: 
I - o Cadastro Ambiental Rural - CAR, conforme disposto no caput do art. 5o; 
II - o termo de compromisso; 
III - o Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas; e, 
IV - as Cotas de Reserva Ambiental - CRA, quando couber. 
Art. 10. Os Programas de Regularização Ambiental – PRAs deverão ser implantados no prazo de um ano, contado da 

data da publicação da Lei no 12.651, de 2012, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato do Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 11. A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a adesão ao PRA, a que deverá ser requerida 
pelo interessado no prazo de um ano, contado a partir da sua implantação, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato 
do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 12. No período entre a publicação da Lei no 12.651, de 2012, e a implantação do PRA em cada Estado e no 
Distrito Federal, e após a adesão do interessado ao PRA e enquanto estiver sendo cumprido o termo de compromisso, o proprietário 



ou possuidor não poderá ser autuado por infrações cometidas antes de 22 de julho de 2008, relativas à supressão irregular de 
vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito. 

Art. 13. A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas as sanções decorrentes das infrações 
mencionadas no art. 12, e cumpridas as obrigações estabelecidas no PRA ou no termo de compromisso para a regularização 
ambiental das exigências previstas na Lei no 12.651, de 2012, nos prazos e condições neles estabelecidos. 

Parágrafo único. As multas decorrentes das infrações referidas no caput serão consideradas como convertidas em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas 
conforme definido no PRA. 

Art. 14. O proprietário ou possuidor rural inscrito no CAR que for autuado pelas infrações cometidas antes de 22 de 
julho de 2008, durante o prazo de que trata o art. 11, poderá promover a regularização da situação por meio da adesão ao PRA, 
aplicando-se lhe o disposto no art. 13. 

Art. 15. Os PRAs a serem instituídos pela União, Estados e Distrito Federal deverão incluir mecanismo que permita o 
acompanhamento de sua implementação, considerando os objetivos e metas nacionais para florestas, especialmente a 
implementação dos instrumentos previstos na Lei no 12.651, de 2012 , a adesão cadastral dos proprietários e possuidores de imóvel 
rural, a evolução da regularização das propriedades e posses rurais, o grau de regularidade do uso de matéria-prima florestal e o 
controle e prevenção de incêndios florestais. 

Art. 16. As atividades contidas nos Projetos de Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas deverão ser concluídas 
de acordo com o cronograma previsto no Termo de Compromisso. 

§ 1o A recomposição da Reserva Legal de que trata o art. 66 da Lei no 12.651, de 2012, deverá atender os critérios 
estipulados pelo órgão competente do SISNAMA e ser concluída em até vinte anos, abrangendo, a cada dois anos, no mínimo um 
décimo da área total necessária à sua complementação. 

§ 2o É facultado ao proprietário ou possuidor de imóvel rural, o uso alternativo do solo da área necessária à 
recomposição ou regeneração da Reserva Legal, resguardada a área da parcela mínima definida no Termo de Compromisso que já 
tenha sido ou que esteja sendo recomposta ou regenerada, devendo adotar boas práticas agronômicas com vistas à conservação do 
solo e água. 

Art. 17. Os PRAs deverão prever as sanções a serem aplicadas pelo não cumprimento dos Termos de Compromisso 
firmados nos termos deste Decreto. 

Art. 18. A recomposição das áreas de reserva legal poderá ser realizada mediante o plantio intercalado de espécies 
nativas e exóticas, em sistema agroflorestal, observados os seguintes parâmetros: 

I - o plantio de espécies exóticas deverá ser combinado com as espécies nativas de ocorrência regional; e 
II - a área recomposta com espécies exóticas não poderá exceder a cinquenta por cento da área total a ser recuperada. 
Parágrafo único. O proprietário ou possuidor de imóvel rural que optar por recompor a reserva legal com utilização do 

plantio intercalado de espécies exóticas terá direito a sua exploração econômica. 
Art. 19. A recomposição das Áreas de Preservação Permanente poderá ser feita, isolada ou conjuntamente, pelos 

seguintes métodos: 
I - condução de regeneração natural de espécies nativas; 
II - plantio de espécies nativas; 
III- plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração natural de espécies nativas; e  
IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, exóticas com nativas de ocorrência regional, 

em até cinquenta por cento da área total a ser recomposta, no caso dos imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 3o da Lei 
no 12.651, de 2012. 

§ 1o Para os imóveis rurais com área de até um módulo fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de 
Preservação Permanente ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 
cinco metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso d´água. 

§ 2o Para os imóveis rurais com área superior a um módulo fiscal e de até dois módulos fiscais que possuam áreas 
consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a recomposição das 
respectivas faixas marginais em oito metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso 
d´água. 

§ 3o Para os imóveis rurais com área superior a dois módulos fiscais e de até quatro módulos fiscais que possuam áreas 
consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a recomposição das 
respectivas faixas marginais em quinze metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso 
d'água. 

§ 4o Para fins do que dispõe o inciso II do § 4o do art. 61- A da Lei no 12.651, de 2012, a recomposição das faixas 
marginais ao longo dos cursos d'água naturais será de, no mínimo: 

I - vinte metros, contados da borda da calha do leito regular, para imóveis com área superior a quatro e de até dez 
módulos fiscais, nos cursos d'água com até dez metros de largura; e 

II - nos demais casos, extensão correspondente à metade da largura do curso d'água, observado o mínimo de trinta e o 
máximo de cem metros, contados da borda da calha do leito regular. 

§ 5o Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação Permanente no entorno de nascentes e olhos 
d'água perenes, será admitida a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a 
recomposição do raio mínimo de quinze metros. 

§ 6o Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente no entorno de lagos 
e lagoas naturais, será admitida a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória 
a recomposição de faixa marginal com largura mínima de: 

I - cinco metros, para imóveis rurais com área de até um módulo fiscal; 
II - oito metros, para imóveis rurais com área superior a um módulo fiscal e de até dois módulos fiscais; 
III - quinze metros, para imóveis rurais com área superior a dois módulos fiscais e de até quatro módulos fiscais; e 
IV - trinta metros, para imóveis rurais com área superior a quatro módulos fiscais. 
§ 7o Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obrigatória a recomposição das faixas marginais, em 

projeção horizontal, delimitadas a partir do espaço brejoso e encharcado, de largura mínima de: 
I - trinta metros, para imóveis rurais com área de até quatro módulos fiscais; e 
II - cinquenta metros, para imóveis rurais com área superior a quatro módulos fiscais. 
§ 8o Será considerada, para os fins do disposto neste artigo, a área detida pelo imóvel rural em 22 de julho de 2008. 
 
CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 



 
Art. 20. Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que firmaram o Termo de Adesão e Compromisso que trata 

o inciso I do caput do art. 3o do Decreto no 7.029, de 10 de dezembro de 2009, até a data de publicação deste Decreto, não serão 
autuados com base nos arts. 43, 48, 51 e 55 do Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008. 

Art. 21. Ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente estabelecerá a data a partir da qual o CAR será considerado 
implantado para os fins do disposto neste Decreto e detalhará as informações e os documentos necessários à inscrição no CAR, 
ouvidos os Ministros de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Desenvolvimento Agrário. 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 23. Fica revogado o Decreto no 7.029, de 10 de dezembro de 2009. 
Brasília, 17 de outubro de 2012; 191º da Independência e 
124º da República. 
DILMA ROUSSEFF 
Mendes Ribeiro Filho 
Izabella Mônica Vieira Teixeira 
Laudemir André Müller 
Luís Inácio Lucena Adams 

 
  



DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
MENSAGEM Nº 484, de 17 de outubro de 2012. 
Senhor Presidente do Senado Federal, Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 21, de 2012 (MP no 

571/12), que "Altera a Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nos 
6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; e revoga as Leis nos 

4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, a Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, o item 
22 do inciso II do art. 167 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e o § 2º do art. 4o da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012". 

 
Ouvidos, os Ministérios do Meio Ambiente, da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Desenvolvimento Agrário e 

a Advocacia- Geral da União manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 
 
§ 9º do art. 4º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, alterado pelo art. 1º do projeto de lei de conversão  
"§ 9o Não se considera Área de Preservação Permanente a várzea fora dos limites previstos no inciso I do caput, exceto 

quando ato do poder público dispuser em contrário nos termos do inciso III do art. 6o." 
Razão do veto 
"A leitura sistêmica do texto provoca dúvidas sobre o alcance deste dispositivo, podendo gerar controvérsia jurídica 

acerca da aplicação da norma." 
 
Inciso II do § 4º do art. 15 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, acrescido pelo art. 1º do projeto de lei de 

conversão 
"II - 50% (cinquenta por cento) do imóvel rural nas demais situações, observada a legislação específica." 
Razão do veto 
"Ao contrário do previsto no inciso I do mesmo artigo, que regula uma situação extrema e excepcional, este dispositivo 

impõe uma limitação desarrazoada às regras de proteção ambiental, não encontrando abrigo no equilíbrio entre preservação 
ambiental e garantia das condições para o pleno desenvolvimento do potencial social e econômico dos imóveis rurais que inspirou a 
redação do art. 15, § 4o." 

 
§ 1º do art. 35 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, alterado pelo art. 1º do projeto de lei de conversão  
"§ 1o O plantio ou o reflorestamento com espécies florestais nativas, exóticas e frutíferas independem de autorização 

prévia, desde que observadas as limitações e condições previstas nesta Lei, devendo ser informados ao órgão competente, no prazo 
de até 1 (um) ano, para fins de controle de origem." 

Razão do veto 
"O texto aprovado permite a interpretação de que passaria a ser exigido o controle de origem do plantio de espécies 

frutíferas pelos órgãos ambientais. Tal proposta burocratiza desnecessariamente a produção de alimentos, uma vez que o objetivo 
central do dispositivo é o controle da utilização de espécies florestais, seus produtos e subprodutos." 

 
acrescido pelo art. 1º do projeto de lei de conversão 
"§ 6o Após a disponibilização do PRA, o proprietário ou possuidor rural autuado por infrações cometidas antes de 22 

de julho de 2008, relativas à supressão irregular de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso 
restrito, poderá promover a regularização da situação por meio da adesão ao PRA, observado o prazo de 20 (vinte) dias contados da 
ciência da autuação." 

Razão do veto 
"Ao impor aos produtores rurais um prazo fatal de vinte dias para a adesão ao PRA, o dispositivo limita de forma 

injustificada a possibilidade de que eles promovam a regularização ambiental de seus imóveis rurais. A organização e os 
procedimentos para adesão ao PRA deverão ser objeto de regulamentação específica, como previsto no próprio art. 59." 

 
Inciso I do § 4º do art. 61-A da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, alterado pelo art. 1º do projeto de lei de 

conversão 
"I - em 15 (quinze) metros, contados da borda da calha do leito regular, para imóveis com área superior a 4 (quatro) e 

de até 15 (quinze) módulos fiscais, nos cursos d'água naturais com até 10 (dez) metros de largura;" 
Razão do veto 
"A redação adotada reduz a proteção mínima proposta originalmente e amplia excessivamente a área dos imóveis 

rurais alcançada pelo dispositivo, elevando o seu impacto ambiental e quebrando a lógica inicial do texto, que já contemplava 
adequadamente a diversidade da estrutura fundiária brasileira." 

 
Inciso V do § 13 do art. 61-A da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, acrescido pelo art. 1º do projeto de lei de 

conversão 
"V - plantio de árvores frutíferas." 
Razão do veto 
"Ao autorizar indiscriminadamente o uso isolado de frutíferas para a recomposição de APPs, independentemente do 

tamanho da propriedade ou posse, o dispositivo compromete a biodiversidade das APPs, reduzindo a capacidade dessas áreas 
desempenharem suas funções ambientais básicas. Vale lembrar que o inciso IV do mesmo artigo já prevê a possibilidade do uso de 
espécies nativas e exóticas, de forma intercalada, para recomposição de APPs em pequenos imóveis rurais, equilibrando 
adequadamente a necessidade de proteção ambiental com a diversidade da estrutura fundiária brasileira." 

 
§ 18 do art. 61-A da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, acrescido pelo art. 1º do projeto de lei de conversão 
"§ 18. Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d'água naturais 

intermitentes com largura de até 2 (dois) metros, será admitida a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de 
turismo rural, sendo obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do 
leito regular, independentemente da área do imóvel rural." 

Razões do veto 
"A redução excessiva do limite mínimo de proteção ambiental dos cursos d´água inviabiliza a sustentabilidade 

ambiental no meio rural, uma vez que impede o cumprimento das funções ambientais básicas das APPs. Além disso, a ausência de 



informações detalhadas sobre a situação dos rios intermitentes no país impede uma avaliação específica dos impactos deste 
dispositivo, impondo a necessidade do veto." 

 
Inciso III do art. 61-B da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, acrescido pelo art. 1º do projeto de lei de 

conversão 
"III - 25% (vinte e cinco por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) e até 10 

(dez) módulos fiscais, excetuados aqueles localizados em áreas de floresta na Amazônia Legal." 
Razão do veto 
"A proposta desrespeita o equilíbrio entre tamanho da propriedade e faixa de recomposição estabelecido na redação 

original do art. 61-B, que criava um benefício exclusivamente para os imóveis rurais de até quatro módulos fiscais, tendo em vista a 
sua importância social para a produção rural nacional. Ao propor a ampliação do alcance do dispositivo, o inciso III impacta 
diretamente a proteção ambiental de parcela significativa território nacional." 

 
Art. 83 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, alterado pelo art. 1º do projeto de lei de conversão 
"Art. 83. Revogam-se as Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e suas alterações 

posteriores, a Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, o item 22 do inciso II do art. 167 da Lei no 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, e o § 2o do art. 4o da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012." 

Razões do veto 
"O artigo introduz a revogação de um dispositivo pertencente ao próprio diploma legal no qual está contido, violando 

os princípios de boa técnica legislativa e dificultando a compreensão exata do seu alcance. Ademais, ao propor a revogação do item 
22 do inciso II do art. 167 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, dispensa a averbação da Reserva Legal sem que haja ainda 
um sistema substituto que permita ao poder público controlar o cumprimento das obrigações legais referentes ao tema, ao contrário 
do que ocorre no próprio art. 18, § 4o, da Lei no 12.651." Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos 
acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 


